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ETEC DR. JOSÉ COURY – Rio das Pedras
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE I – EDITAL 

Nº 071/01/2012 – PROCESSO Nº 9054/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02
O Diretor de Escola Técnica da ETEC DR. JOSÉ COURY, 

da cidade Rio das Pedras, nos termos da Portaria CEETEPS nº 
420/2009, considerando a ocorrência de vaga(s), CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a aceitação do emprego 
público permanente de Auxiliar de Docente I, no período de 
06/02/2014 a 07/02/2014 e 10/02/2014, no horário das 9:00 
às 19:00 horas.

A vaga objeto da presente convocação foi criada pela Lei 
Complementar nº 1044/2008 e o preenchimento autorizado 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, conforme 
Despacho de 06, publicado a 07/08/2009.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade ou fazer-se representar por procurador legalmente 
constituído, munido de identidade do procurador.

O oferecimento da vaga obedecerá rigorosamente a ordem 
de classificação final dos candidatos.

Preenchida(s) a(s) vaga(s), os candidatos não aproveitados 
aguardarão nova oportunidade de convocação.

O candidato que não atender à convocação, recusar a vaga, 
deixar de entrar em exercício, ou não entregar a documentação 
para formalizar a admissão, no prazo estipulado, terá exaurido 
os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

Endereço AV. Prefeito Nicolau Marino, nr. 2.680
Bairro Nosso Teto Cidade Rio das Pedras
Telefone (19) 3493-2244
a. Área de atuação: Agropecuária
Nº DE INSC/NOME/RG/CLASSIFICAÇÃO FINAL
002 – Lísia Borges Attílio – RG: 42.792.844-8/54,33/2º
*
 FATEC ITAQUAQUECETUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE ITAQUAQUECETUBA.
EDITAL N.º 0350/2014 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 

CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO DETERMINADO 
PARA A FATEC ITAQUECETUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE ITAQUAQUECETUBA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCA-
ÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 
0468/2014.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Determinado, para preenchimento de função pública de 
Professor Associado I, a ser exercido na Fatec Itaquaquecetuba 
- Faculdade de Tecnologia de Itaquaquecetuba, sob o regime 
da CLT e legislação complementar, com um valor de hora aula 
de R$ 29,86.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Tecnologia 

da Informação.
2. Áreas das Disciplinas: Administração/ Psicologia/ Recur-

sos Humanos.
3. Disciplina e carga horária: Gestão de Pessoas - 04 

horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 06 horas-aula, 

compondo-se de 04 horas-aula em sala de aula no período 
matutino e 02 horas-aula para atividades extraclasse, conforme 
detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Itaquaquecetuba
Endereço: Avenida Itaquaquecetuba nº 711 - Vila Monte 

Belo - CEP 08577-210 - Itaquaquecetuba - SP - Telefone (11) 
4647-5226 - Seção: Diretoria de Serviços Administrativos.

III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 09h às 16h, prorrogáveis automaticamente 
por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, 
observados os mesmos horários. Não haverá atendimento aos 
sábados, domingos e feriados, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e/ou pós-graduado na área da disciplina.
5. Ser portador de diploma de pós-graduação em programas 

reconhecidos ou recomendados na forma da lei, atendendo a 
uma das seguintes condições:

5.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos títu-
los (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do concurso; 
experiência profissional de 6 anos, após a obtenção do diploma 
de graduação; experiência docente computada apenas no 
magistério superior, na mesma matéria da disciplina.

5.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área 
da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 
anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
docente computada apenas no magistério superior, na mesma 
matéria da disciplina .

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado e diploma de pós-
graduação em nível de mestrado ou doutorado, obtido em 
programa reconhecido ou recomendado na forma da lei.

6. Comprovação da experiência profissional
7. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-

rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

8. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

9. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

10. Os documentos relacionados nos itens 2 a 6 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

11. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

5. Diploma de Graduação registrado, documentação com-
probatória da experiência profissional e apresentação do(s) 
diploma(s) de pós-graduação, conforme o caso.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já man-
tenha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
Planejamento e estratégias das Operações Globais.
Análise, projeto e desenvolvimento de processos.
Conceitos, estrutura, técnicas, métodos e ferramentas da 

administração da produção.
Localização e Arranjo físico.
BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
SLACK, N; CHAMBERS, S; JOHNSTON, R Gerenciamento de 

Operações e de Processos. Bookman, 2007.
MOREIRA, D A. Administração da Produção e Operações. 

Cengage, 2008.
CHASE, R B; JACOBS, F. R; SOUZA, T C F. Administraçao da 

Produção e de Operações. Bookman, 2009.
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
CORREA e CORREA. Administraçao de Produção e de Ope-

rações: Manufatura e Serviços. Atlas, 2006.
LEWIS, M; SLACK, N; OLIVEIRA, S (trad). Estrategia de Ope-

rações. Bookman, 2009.
PAIVA, E L; CARVALHO JR, J M; FENSTERSEIFER, J E. Estrate-

gia de Produção e de Operações. Bookman, 2009.
RITZMAN; KAJEWSKI; MALHORTA. Administração da Produ-

ção e Operações O Essencial. Prentice Hall, 2009.

4. A aprovação no concurso não assegura direito de ingres-
so automático no quadro docente do Centro Paula Souza, mas 
sim a mera expectativa de nele ser admitido de acordo com as 
vagas existentes e que possam surgir durante o período de sua 
validade.

5. O Diretor de Escola Técnica poderá a qualquer momento 
solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento ou infor-
mações complementares dos documentos previstos no Edital.

5.1. A solicitação será efetuada por meio de comunicado 
publicado em DOE.

5.2. Tornar-se-á indeferida e/ou insubsistente a inscrição do 
candidato que não atender ao disposto neste item.

6. Terminado o processo, caberá ao Diretor de Escola 
Técnica da Unidade de Ensino homologar o(s) concurso(s), por 
delegação do Diretor Superintendente.

7. Na ocorrência de aulas livres, após a divulgação do Edital 
de abertura de inscrições em DOE, no componente e/ou com-
ponentes diferentes daquele(s) em que foi admitido, poder-se-á 
ampliar carga horária, desde que:

a) obedeça as normas internas do CEETEPS que disciplinam 
a escolha e atribuição de aulas e

b) atenda o(s) requisito(s) de titulação para o(s) 
componente(s) curricular(es), conforme disposto no Catálogo de 
Requisitos de Titulação.

8. A validade do(s) Concurso(s) é de 02 (dois) anos, con-
tado a partir da data da publicação da homologação em DOE, 
podendo ser prorrogada por igual período, a critério do Diretor 
de Escola Técnica da ETEC.

9. O candidato que não atender à convocação, recusar o 
emprego público ou, convocado e admitido, deixar de entrar em 
exercício, não atender o disposto no item 8 do inciso VI, terá 
exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação no concurso.

10. A critério do Diretor de Escola Técnica da Unidade de 
Ensino, ocorrendo vagas e aulas livres, respeitando-se a validade 
do(s) concurso(s) e, após a convocação de todos os aprovados 
e classificados, poder-se-á aproveitar os candidatos que não 
atenderam à convocação ou dela desistiram, bem como dos que 
deixaram de ser admitidos por não assumirem o exercício dentro 
dos prazos fixados.

11. O processo relativo ao(s) concurso(s) público(s) é de res-
ponsabilidade do Diretor de Escola Técnica da ETEC, conforme 
disposto da Portaria CEETEPS nº 178, de 21/07/2008, publicada 
no DOE de 22/07/2008.

12. O edital na íntegra encontra-se afixado nas dependên-
cias da Unidade de Ensino.

*
.
 FATEC GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 

GUARATINGUETÁ "PROF. JOÃO MOD".
EDITAL N.º 0349/2014 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 

CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMINADO 
PARA A FATEC GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE GUARATINGUETÁ "PROF. JOÃO MOD" DO CENTRO ESTADU-
AL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO 
CEETEPS N.º 8743/2013.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de 
Professor Associado I, a ser exercido na Fatec Guaratinguetá - 
Faculdade de Tecnologia de Guaratinguetá "Prof. João Mod", 
sob o regime da CLT e legislação complementar, com um valor 
de hora aula de R$ 29,86.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Logística.
2. Áreas das Disciplinas: Logística/Produção/Administração.
3. Disciplina e carga horária: Gestão da Produção e Opera-

ções - 04 horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 06 horas-aula, 

compondo-se de 04 horas-aula em sala de aula no período 
noturno e 02 horas-aula para atividades extraclasse, conforme 
detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Guaratinguetá - Prof. 

João Mod
Endereço: Avenida Professor João Rodrigues Alckmin nº 

1501 - Jardim Esperança - CEP 12517-475 - Guaratinguetá - SP 
- Telefone (12) 3126-2643 - Seção: Secretaria da Coordenação.

III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 14h as 19h, prorrogáveis automaticamente 
por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, 
observados os mesmos horários. Não haverá atendimento aos 
sábados, domingos e feriados, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos 

títulos (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do con-
curso; experiência profissional de 6 anos, após a obtenção do 
diploma de graduação; experiência docente computada apenas 
no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na 
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área 
da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 
anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
docente computada apenas no magistério superior, na mesma 
matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) 
em nível técnico.

4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do 
concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos 
após a obtenção do diploma de graduação, com pelo menos 
metade dela em atividades não escolares (docência, direção, 
coordenação, etc.); experiência docente computada apenas no 
magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na 
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com 
experiência profissional relevante de 12 anos após a obtenção 
do diploma de graduação, com pelo menos metade dela em 
atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); 
experiência docente computada apenas no magistério superior, 
na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou 
equivalente) em nível técnico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

2. A avaliação alusiva à Prova Didática obedecerá à escala 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

3. A prova de títulos será pontuada de 0 a 45 pontos de 
acordo com critérios abaixo, desde que os referidos cursos 
tenham sido concluídos até o final do período de inscrição:

a) especialização (lato sensu) 10 pontos;
b) mestrado 15 pontos;
c) doutorado 20 pontos;
3.1. os pontos só serão atribuídos para componentes curri-

culares da Base Nacional Comum se vinculados ao componente 
curricular em concurso e, para a Parte Diversificada ou Conteú-
dos Profissionalizantes, se vinculados à área dos componentes 
curriculares em concurso.

3.2. os títulos anteriormente citados, serão computados 
uma única vez, por alínea, sendo vedado, portanto, a cumulati-
vidade de dois cursos na mesma alínea.

3.3. as pontuações a que se referem as alíneas “a”, “b” ou 
“c”, não serão computadas para a Prova de Títulos, quando os 
cursos neles citados fizerem parte dos requisitos de titulação no 
inciso I do Edital.

4. A nota da prova didática será a média das notas atribuí-
das pelos membros da Banca Examinadora.

5. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Didática.

6. A nota final do candidato será a nota da Prova Didática 
acrescida da pontuação na prova de títulos.

VI - DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
ADMISSÃO:

1. Haverá listas gerais onde constarão todos os candidatos 
aprovados por titulação “Licenciado” e “Graduado”, em confor-
midade com o estabelecido no inciso I deste Edital e lista espe-
cial atinente apenas aos candidatos portadores de deficiência.

1.1. O candidato aprovado e classificado não aproveitado 
para a quantidade de emprego público permanente oferecido 
neste edital, aguardará nova oportunidade de convocação. 
Na vacância e/ou criação de vaga(s), com o número mínimo 
de aulas livres fixadas no artigo 22 da Lei Complementar nº 
1044/2008, respeitada as normas de atribuição de aulas, o can-
didato remanescente, observada a ordem de classificação final, 
será convocado por meio de edital para admissão no emprego 
público permanente.

2. O candidato de uma ETEC, poderá, ser aproveitado em 
outra(s) ETEC´s do Centro Paula Souza, observadas as normas 
internas que disciplinam a escolha e atribuição de aulas.

2.1. O aproveitamento é facultativo ao Diretor de Escola 
Técnica de outra ETEC que solicitará formalmente ao Diretor da 
Escola Técnica possuidora do concurso.

2.2. O Edital de Convocação será providenciado pela ETEC 
possuidora do concurso e obedecerá a ordem de classificação 
final e o disposto no item 3 deste inciso.

3. A admissão obedecerá à ordem de classificação final, 
esgotada a prioridade do licenciado sobre o graduado.

4. Em caso de igualdade na pontuação final, aplicar-se-ão, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando-se a data do término das inscrições:

a) - com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

b) - que tiver maior número de filhos;
c) - casado;
d) - de maior idade em anos completos;
e) - que obtiver maior nota na prova didática
f) - de maior idade, considerando-se os dias após a data 

de aniversário
5. Ao candidato aprovado no concurso público que mante-

nha vínculo empregatício de docente de ETEC com o Ceeteps, 
observado o disposto no item 7 do presente inciso terá:

a) o contrato de trabalho alterado para indeterminado, 
quando for por tempo determinado.

b) ampliação de carga horária quando for ocupante de 
emprego público permanente.

5.1. Ao candidato aprovado em dois ou mais componentes 
e/ou grupos de componentes curriculares, observado o disposto 
no item 7, do presente inciso, preencherá um emprego público 
permanente, com ampliação de carga horária.

6. A admissão far-se-á na classe de Professor, no subquadro 
de empregos públicos permanentes docentes (SQEP – PD), na 
referência P-1, constante no Plano de Carreiras, de Empregos 
Públicos e Sistema Retribuitório dos Servidores do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, instituída 
pela Lei Complementar nº 1044, de 13.05.2008, publicada no 
DOE de 14.05.2008.

7. Após a publicação da homologação do concurso em DOE, 
o Diretor de Escola Técnica da ETEC, objetivando preencher o 
emprego público permanente e atribuir as aulas incluídas no 
certame, convocará, por meio de edital divulgado em DOE, o 
candidato aprovado e classificado em todos os componentes e/
ou grupo de componentes curriculares para admissão na classe 
de Professor, observando-se:

a) o item 3 do presente inciso e
b) que as aulas escolhidas e atribuídas sejam as oferecidas 

no edital e no componente e/ou componente(s) curricular(es) 
constante de um grupo de componentes curriculares no qual o 
candidato se inscreveu e obteve êxito.

7.1. se o número de emprego público permanente previsto 
for igual ou superior a 02 (dois), poderá não ser preenchido na 
sua totalidade, em decorrência da quantidade de aulas escolhi-
das e atribuídas ao primeiro classificado.

a) Havendo desistência de aulas, as que restarem não pode-
rão ser inferior a 04(quatro).

8. O exercício ocorrerá após a publicação da Portaria de 
Admissão em DOE, obedecidos os seguintes procedimentos:

a) - entrega das documentações exigidas neste edital, que 
declarou possuir à época da inscrição e ainda, aquelas solicita-
das pelo órgão administrativo da ETEC, descritas no Manual de 
Recursos Humanos;

b) - entrega do atestado de saúde ocupacional;
c) - emissão da autorização para lecionar ao classificado na 

titulação “Graduado”, e
d) - publicação do Ato Decisório, no caso de encontrar-se em 

acumulação remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal.

9. O candidato admitido assinará contrato de experiência, 
de 90 (noventa) dias, na forma disposta na CLT.

VII - DOS RECURSOS:
1. O candidato poderá interpor recurso no prazo de três dias 

úteis, a ser protocolado na ETEC onde se inscreveu, a partir das 
datas das publicações dos editais em Diário Oficial do Estado.

2. O recurso, fundamentado, será dirigido ao Diretor de 
Escola Técnica e não terá efeito suspensivo.

3. Será indeferido o recurso interposto que não atender o 
prazo estabelecido e as condições dispostas nos itens anteriores.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. A inscrição importará ao candidato o pleno conhecimento 

das disposições do Edital e na aceitação tácita das condições 
tais como se acham nele estabelecidas.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
concurso, eliminará o candidato, independentemente de qual-
quer resultado obtido na(s) prova(s), sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que o diploma ou 
certificado seja proveniente de curso reconhecido, credenciado 
ou recomendado e, quando realizados no exterior, revalidado 
por universidade ou Instituição Oficial, credenciada pelo órgão 
competente.


